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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno,

que seja encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora

do Estado, Maria de Fátima Bezerra, e à Ilustríssima Diretora-Geral do

Departamento de Estradas de Rodagem, Sr.ª Natécia Shirley Nunes,

SOLICITANDO a realização de recapeamento asfáltico da RN-

120, no trecho de acesso ao município de São Paulo do

Potengi/RN.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito

da Cidade de São Paulo do Potengi, Sr. Eugênio Pacelli Araújo Souto, no

endereço: Rua Bento Urbano, nº 04, Centro, São Paulo do Potengi/RN,

CEP: 59460-000. E ao Presidente da Câmara de Veradores da Cidade,

Sr. Nego Aleixo, no endereço: Rua, José Claudino, 418, Santos Dumont,

São Paulo do Potengi/RN, CEP: 59.460-000.

 

JUSTIFICATIVA

 

A RN-120, importante via de acesso à cidade de São Paulo do

Potengi, desempenha papel relevante na circulação de moradores da

região, no deslocamento diário de trabalhadores, estudantes e

produtores rurais. Contudo, o referido trecho encontra-se em

condições bastante deterioradas, apresentando desnivelamentos

acentuados, buracos, irregularidades no pavimento e trechos

comprometidos, o que tem gerado transtornos significativos aos

motoristas.

Além de causar prejuízos materiais aos veículos, a atual situação

da estrada representa risco à segurança dos usuários, aumentando a

probabilidade de acidentes e dificultando o tráfego, especialmente em

períodos chuvosos.



Diante do exposto, torna-se necessário e urgente que o Governo

do Estado, por meio do Departamento de Estradas de Rodagem,

realize obras de recapeamento asfáltico e recuperação do trecho da

RN-120, assegurando melhores condições de trafegabilidade e

segurança para todos.
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